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Pindamonhangaba, 	de 
LEI NQM7DE a,t) DE arrni)— DE1967 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba a ce4ebrar convÊnio 
com a Secretária de Estado dos Negã 
cios de Turismo do Govésrno de Esta 
do de São Paulo. 

a 

de 196 

de 

Art •  

Art. 

Art. 

gaba 

Dr. Francisco Romano de Oliveira, Rrefeito Municipal 

DECRETA e ele PROMUL A a seguinte lei.- 

1Q-Fica a Prefeitura  Municipal de Pindamonhangaba autorizada a 
celebrar convénio em regime de comodato, pelo prazo de 20 a- 
nos para cessão do Bosque de Princeza, com a Secretaria 	de 
Estado dos Negócios de Turismo, do Govrno do Estado de São 
Paulo,para fins turísticos e urbanísticos. 

2Q-As deppesas 
decorrentes da Execução da presente lei correrão 

r. Francisco Romano 
Prefeito Municipal 

istrado e Publicado no Departanwnto dos NegO'cios' nternas 
30de gyruode1967. 

Telma D5  IvaRo ron Abreu 
Diretora Subst, do D.N.I. 

Pindamonhangaba, faz saber que a OÊmara Municipal de Pindamonhan-A 

a conta de verba própria do orçamento, 

3Q-Esta lei entrará em vigor naAata de usua publicação, revoga- 
, das as disposiç5es em cOntrrio. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangab 
1967. 

em 
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